INDICAÇÃO Nº       975              , DE 2002

O Governo do Estado de São Paulo institui no âmbito da administração pública os chamados “Bônus Gestão” e “Bônus de Mérito”, a serem conferidos aos professores, diretores, supervisores e dirigentes regionais das escolas da rede estadual.

A medida, sob o aspecto do mérito, não merece crítica, posto que é uma das formas pelas quais o Poder Público prestigia uma categoria de servidores, os quais têm relevantes serviços prestados à causa do ensino e da educação.

Entretanto, cabe ressaltar que outros funcionários, que também atuam na área escolar, foram marginalizados do benefício, destacando-se, entre estes, os servidores do QAE e do QSE, os quais exercem atividades paralelas às da área eminentemente educacional.

Não se pode esquecer que tais servidores têm um papel destacado nos estabelecimentos de ensino, dando suporte as atividades educacionais nele realizados.

Por isso, não deveriam eles ficar à margem do benefício instituído, posto que atuam, lado a lado, com docentes e alunos, colaborando de modo eficaz na estrutura dos serviços desenvolvidos nos estabelecimentos de ensino.

Inconformados com a situação, integrantes dessas categorias estão reivindicando ao Governo do Estado que proceda a extensão de benefício do “Bônus Gestão” e do “Bônus de Mérito” a todos os funcionários da QAE e do QSE, lotados nos vários estabelecimentos de ensino, como forma de repassar a flagrante injustiça que contra eles é praticada.

Solidários com tais servidores, estamos apresentando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a extensão da concessão do “Bônus Gestão” e do “Bônus de Mérito” aos funcionários do QAE e do QSE, lotados nos vários estabelecimentos de ensino do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALINM CURIATI

Deputado Estadual
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